
INDICAÇÃO N°  62..,V, /2021 

Indica atendimento domiciliar dos 
procedimentos de fisioterapia aos 
pacientes com dificuldade de 
locomoção nos Distritos de Conceição 
de Monte Alegre, Roseta e Sapezal. 

Excelentíssimo Senhor  
JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

A vereadora infra-assinada, em conformidade com as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  
Takashi  Sasada, que os pacientes que necessitam dos procedimentos de fisioterapia 
possam ser atendidos em suas residências nos Distritos de Conceição de Monte 
Alegre, Roseta e Sapezal. A propósito, os profissionais de fisioterapia podem definir 
quais pacientes devem ser atendidos em suas casas ou onde estiverem, pois alguns 
podem ter problemas de mobilidade e as vezes até para serem transportados se 
torna difícil. 

JUSTIFICATIVA 

Os procedimentos de fisioterapia nos pacientes em 
suas residências, justifica se em qualquer momento, mais principalmente em razão 
do momento que vivemos com essa pandemia do Covid-19, quando os protocolos 
de saúde recomendam entre outros, para que as pessoas não saiam de casa e, que 
os pacientes estão no grupo de risco. 

Palácio Legislativo Agua grande, 9 de março de 2021. 
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